
~u.fdtura de Sno ]oJi doJ CampoJ 

6Jtado de Sao 'Paulo 

LIVRO N ~ FLS. N' 

DECRETO N9 72~2/ ~1 
de 24 de mafo de 1.991 

Dispõe s.obre abertura de cre 
dito adicional no valor de 
Cr$ 51.000.000,00 

O Prefeito Mun icipa l de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe co nfere o artigo 69 da Lei n9 3907 de 03 
de dezembro de 1990 e artigo 92, inciso IX da Lei Orginica do Municipio 
de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 
zenda um crêdito adicional no valor de Cr$ 51.000.000,00 (Cinquenta e Um 
Milhões de Cruzeiros], destinado a suplementar a seguin te dotação do orç! 
mento vigente: 

08 .20 
08.20 -03070242.016 
08 .20-3132 

SECRETARIA DE ADMlNISTRAÇ~O 
DEPARTAMENTO DE I NFORMA TICA 
Serviços T~cnicos Especia l izados 
Outros Serviços e Encargos 51.000.000,00 

Artigo 29 - O credito aberto no artigo ante 
rior correrã por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇ~O previsto para o corrente 
exercl'cio. 

Artigo 39 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Josê dos Campos, 
24 de maio de 199.1. -

Registrado e puBlicado na Divisio de Formali 
zação e Atos da Secretaria de Assuntos Jurldicos, aos vinte e quatro dias 
do mês de maio do ano de mll novecentos e noven 
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~ 

/-- F~o Junior 
~Formalização Atos 




